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CAMADA MUNICIPAL DE ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
RUA : CARLOS L1PARIO, 101 CENTRO —MONS:IIIPÓLITO - PI 
CNN N° 04.967.265/0001-14 

LEI N° 155  de 10 de março de 2006 

Art. 1° - Ficam denominadas de : Avenidas Amália Gomes de Carvalho, Sérvulo 
Gomes da Silva, Travessa Francisco Alves de Sousa e Rua Geraldo Teixeira Reis as 
novas artérias abertas na Zona Urbana desta cidade; 

Art. 2° - Fica o Chefe do Executivo autorizado a mandar confeccionar e afixar as 
Placas Denominativas das referidas Avenidas, Travessa e Rua da zona urbana deste 
município; 

Art. 3°- Revogadas as disposições em contrário, esta LEI entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Monsenhor Hipólito (P1) em 10 de março de 2006. 

Z 
ZENON D MOURA BEZERRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
A ORDEM 

Sa 1 o 

DO DIA DA 
SESSÃO DE NOJE

Camara 
Municipal 

A SANSÃO 



8-iiNCIONABL: 
AAlá ;p3 N.006 

wst: ,..4‘qmi 7-7 r>etTIA--

Promulgada nesta diita, Publique - se 

grt:»tte - t cumpco • Sala das :ttsse.its 

eni0 3_1 03 

z—
P ft itn Nelkatleigal 

1*: 


